RESOLUÇÃO 153 – DE 4 DE ABRIL DE 2001

CRIA O CARGO DE ASSESSOR PARA ASSUNTOS RADIOFÔNICOS

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, VALTER CARNEIRO DE LIMA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica criado o cargo de Assessor para Assuntos Radiofônicos, de provimento em comissão, subordinado ao Secretário Executivo da Câmara Municipal, com a descrição e atribuições constantes do anexo, que integrará o  grupo de assessoramento.


Parágrafo único. O vencimento do cargo será fixado por lei, nos termos da Constituição Federal, modificada pela Emenda 19/98.


Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Resolução serão atendidas por dotação própria do orçamento municipal vigente, podendo ainda, se necessário a Câmara Municipal promover remanejamento e suplementações.


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de abril de 2001.





VALTER CARNEIRO DE LIMA





Presidente
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